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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNPJ: 13.654.421/0001-88 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 -  Centro  -  Angical - Bahia  - CEP.: 47.960-000
Fone  (77) 3622.2436  /  3622.2468

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA SME N.º 010, DE 02 DE MAIO DE 2018 

“Designa servidora efetiva para o exercício da 
atribuição de Diretora da Escola Municipal 
Roskilde de Oliveiras deste Município de 
Angical e dá outras providências.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições previsto na Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista o 

disposto no artigo 49 da Lei Complementar nº 005./2017, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar a servidora pública efetiva Sra. JUSELY FERREIRA DE OLIVEIRA, professora, 

por delegação para o exercício das atribuições da função de Diretora da Escola Municipal Dorival 

Guimarães Passos. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Secretaria Municipal de Educação de Angical/BA, 02 de maio de 2018. 

ANÍSIA A. RODRIGUES PESTANA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEC. Nº 0359/2017


